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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETO DE LEI Nº 003, DE 02 DE ABRIL DE 2026: 

“Institui o hasteamento das bandeiras Municipal, Estadual e Nacional, bem como o canto do Hino Nacional nas Escolas de Ensino Fundamental do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, e dá outras providências. ”
COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL
I – INTRODUÇÃO:
A Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, no uso de suas atribuições regimentais, passa a analisar o Projeto de Lei Ordinária nº 003/2026, de autoria do Vereador Constantino José Goi Neto, que institui o hasteamento das bandeiras Municipal, Estadual e Nacional, bem como o canto do Hino Nacional nas Escolas de Ensino Fundamental do Município de Boa Vista do Cadeado/RS.
II – RELATÓRIO:
A presente proposição tem por objetivo instituir, no âmbito das escolas da rede municipal de ensino fundamental, a realização semanal de ato cívico consistente no hasteamento das bandeiras oficiais e na execução do Hino Nacional Brasileiro.

O projeto estabelece que a atividade será realizada no primeiro dia da semana letiva, antes do início das aulas, devendo ocorrer em ambiente de respeito e decoro, sendo sua organização de responsabilidade das direções escolares, com possibilidade de participação de professores, servidores e alunos.

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos que ressalta a importância da iniciativa para o fortalecimento de valores cívicos, disciplinares e de pertencimento entre os estudantes da rede municipal.

III – ANÁLISE MATERIAL E DE MÉRITO:
No âmbito de competência desta Comissão, a matéria revela-se pertinente e alinhada com os objetivos de promoção do bem-estar social e do desenvolvimento educacional no Município.

A proposta contribui diretamente para o fortalecimento da formação cidadã dos alunos, incentivando o respeito aos símbolos oficiais e promovendo valores como civismo, responsabilidade e organização no ambiente escolar.

Além disso, a instituição de uma rotina cívica semanal pode colaborar para a melhoria do clima escolar, estimulando o senso de coletividade e pertencimento entre os estudantes, bem como o engajamento da comunidade escolar nas atividades educacionais.

Importante destacar que a medida não implica, em princípio, custos elevados ou impacto significativo na infraestrutura das escolas, sendo plenamente viável sua implementação com os recursos humanos e estruturais já disponíveis.

Dessa forma, a proposição apresenta-se como instrumento relevante para o desenvolvimento social e educacional do Município, em consonância com políticas públicas voltadas à educação básica e à formação integral dos alunos.

IV – CONCLUSÃO / VOTO:
Diante do exposto, esta Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 003/2026, por entender que a matéria é de interesse público e contribui para o fortalecimento da educação e da cidadania no âmbito municipal.

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, Sala das Comissões, 13 de abril de 2026.
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